
 

 

PORTARIA Nº 0202, de 06 de fevereiro de 2017. 

 

 

 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – UESB, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro 

de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, considerando o que consta nos Processos 

nºs. 895282/904864,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - AVERBAR, com amparo no art. 119, incisos I e VI, da Lei 6.677/94, o 

tempo de serviços prestados pela docente MARIA DAS DORES MARQUES DOS 

SANTOS, cadastro 72.336703-8, lotada no Departamento de Filosofia e Ciências Humanas 

- DFCH, Campus Universitário de Vitória da Conquista, às empresas e entidades a seguir 

relacionadas, bem como na condição de Contribuinte Individual, totalizando 4.873 (quatro 

mil, oitocentos e setenta e três) dias, correspondendo a 13 (treze) anos, 04 (quatro) meses e 

06 (seis) dias, conforme abaixo: 

 

 RICAM COMÉRCIO IMÓVEIS E INCORPORAÇÕES LTDA., no 

período de 01/09 a 14/11/1980; 

 Na condição de CONTRIBUINTE INDIVIDUAL, no período de 24/09 

a 21/10/1981; 

 NOJID COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA., no período de 02/05/1982 a 

03/01/1983; 

 MAHLE HIRSCHVOGEL FORJAS S/A, no período de 16/01/1983 a 

16/03/1984; 

 RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES DO RIO DE JANEIRO 

LTDA., no período de 01/08/1986 a 01/11/1988; 

 Na condição de CONTRIBUINTE INDIVIDUAL, no período de 

01/06/1989 a 30/06/1989; 

 Na condição de CONTRIBUINTE INDIVIDUAL, no período de 

01/07/1989 a 30/06/1993; 

 TELEVISÃO BAHIA LTDA., no período de 01/09/1993 a 01/04/1994; 

 CONSTRULIMP EMPREITEIRA E SERVIÇOS LTDA., no período de 

07/04 a 18/08/1995; 

 SELECTOR SELEÇÃO, COLOCAÇÃO E ORIENTAÇÃO DE 

PESSOAL LTDA., no período de 06/09/1995 a 03/11/1995; 



 Na condição de CONTRIBUINTE INDIVIDUAL, no período de 

01/01/1996 a 31/08/1996; 

 MUNICÍPIO DE SALVADOR, no período de 07/01/1997 a 13/09/1999; 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE, no período de 02/03/2005 a 28/07/2005; 

  FUNDAÇÃO ARY FRAUZINO PARA PESQUISA E CONTROLE DO 

CÂNCER, no período de 29/07/2005 a 31/07/2005. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as Portarias nºs 1638, de 10/10/2009, publicada no Diário Oficial do Estado 

(D.O.E.) de 20/10/2009; 698, de 15/05/2015, publicada no D.O.E. de 16/05/2015; e 1684, 

de 13/10/2016, publicada no D.O.E. de 14/10/2016. 

 

 

 

 

 

PAULO ROBERTO PINTO SANTOS 

REITOR  

 


